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LEI Nº 724/1977 
 

Que autoriza a contrair empréstimo com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu em, seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a contrair empréstimo com a Caixa Econômica 

Federal, no valor de Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), destinado a permitir a construção da 
Estação Rodoviária Municipal. 

 
Parágrafo único.  As condições de tal empréstimo serão as seguintes: 
 
I – juros: 6% (seis por cento) a.a.; 
 
II – correção monetária: 60% (sessenta por cento) de percentual de variação de valor das obrigações 

reajustável do Tesouro Nacional; 
 
III – prazo: 15 anos, inclusive um período de carência de 03 (três) anos. 
 
Art. 2º  Fica igualmente o Prefeito autorizado a vincular parte da quota do ICM para garantir a 

amortização do empréstimo de que fala esta lei. 
 
Art. 3º  Fica, finalmente, autorizado o Prefeito a incluir nos orçamentos futuros verbas 

orçamentárias próprias para a amortização da dívida e seus encargos, durante a vigência do contrato. 
    
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro,  7  de dezembro  de 1977. 
 
Carlos Edil Fortes 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


